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RESOLUÇÃO-CMS N° 019/2025

emO Conselho Municipal de Saúde de PRANCHITA,
reunião ordinária realizada no dia 15 de julho de 2025 no uso das prerrogativas

conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de

28/12/90, e pela Lei Municipal nº 886/10, de 18/05/2010.

RESOLVE:

- Aprovar Plano de Aplicação ProVigia – Utilização do recurso para contra

partida de Transporte Sanitário.

Pranchita, 15 de julho de 2025.
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CLARICE D. V. M. CHAGAS

Presidente do CMS

Homologo a Resolução-CMS n° 001/2024, nos termos do artigo 14°

Regimento Interno do CMS, de 28 de maio de 2010.
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RONIMAR ELEANDRO SARTOR

Prefeito Municipal


